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REQUERIMENTO Nº __/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO


EXMO.SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Assunto: Concessão do Certificado de Aluno Destaque aos estudantes João Pedro Santos Andrade (E.E. Profª Elysabeth de Mello Rodrigues), Cauã Fernando Moraes da Mata (E.E. Marinalva Gimenes Colossal da Cunha) e Bianca Yukari Hoffmann (E.E. Marinalva Gimenes Colossal da Cunha), nos termos do Decreto Legislativo nº 521/2021.
O Vereador que subscreve vem respeitosamente requerer a esta Casa Legislativa a concessão do Certificado de Aluno Destaque, nos termos do Decreto Legislativo nº 521/2021, aos estudantes abaixo relacionados, em reconhecimento aos seus méritos escolares e à atitude exemplar.
João Pedro Santos Andrade, aluno da E.E. Profª Elysabeth de Mello Rodrigues, tem apresentado desempenho acadêmico notável, elevado raciocínio lógico, criatividade na resolução de problemas e postura participativa que influencia positivamente seus colegas.
Cauã Fernando Moraes da Mata, nascido em 09/11/2010, filho de Eni Moraes e Joacir Rodrigues da Mata, estudante da E.E. Marinalva Gimenes Colossal da Cunha desde 2022, distingue-se pela conduta exemplar e dedicação aos estudos, incentivando os colegas e aceitando desafios com empenho para se superar continuamente.
Bianca Yukari Hoffmann, nascida em 05/11/2010 em São Paulo, filha de Deyse Mieko Shirota Hoffmann e Cristopher Hoffmann, estudante da E.E. Marinalva Gimenes Colossal da Cunha desde 2023, apresenta desempenho acadêmico brilhante, postura de respeito perante professores e colegas e disciplina nos estudos, servindo de exemplo por sua busca constante por novos desafios e aprimoramento.
[image: ]Pelo exposto, requer-se a inclusão dos nomes supracitados na relação de agraciados com o Certificado de Aluno Destaque, como reconhecimento público de seus méritos, em conformidade com o Decreto Legislativo n.º 521/2021.
Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.


Vereador Professor Edinho
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